
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. HUGO LEAL) 

Requer a realização de audiência pública 

no âmbito da Comissão de Minas e Energia, 

para debater as contribuições do CADE 

“Repensando o setor de combustíveis: medidas 

pró-concorrências” e seus resultados a partir da 

Portaria Conjunta CADE/ANP Nº 4, de 11 de 

junho de 2018.  

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Exa., ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de audiência pública no âmbito 

da Comissão de Minas e Energia, para debater as contribuições do CADE 

“Repensando o setor de combustíveis: medidas pró-concorrências” e seus resultados 

a partir da Portaria Conjunta CADE/ANP Nº 4, de 11 de junho de 2018.. 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir do requerimento 200/2018, de minha autoria, a Comissão 

de Minas e Energia realizou Audiência Pública para “debater a aplicação, eficácia e 

eficiência de plano de contingência da Petrobrás para manutenção da logística de 

abastecimento e distribuição na cadeia de combustíveis”. 

Com a participação de convidados representantes do Ministério de 

Minas e Energia; da Petrobras; da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP); e do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) o 

tema foi aprofundado.  No decorrer da Audiência Pública, a partir do trabalho que 

houvera suscitado tal Audiência: as contribuições do CADE através do documento 
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“Repensando o Setor de Combustíveis: Medidas Pró-concorrência” ficou contatada 

também a necessidade de esta Câmara dos Deputados, tomar ciência do trabalho em 

desenvolvimento pelo CADE e ANP a partir de grupo de trabalho. 

A portaria tem “a finalidade de estabelecer formas de atuação 

conjunta e coordenada no âmbito do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, 

promover a concorrência como instrumento para elevar a competitividade e a 

inovação na economia brasileira e, especificamente, analisar a estruturado mercado 

de combustíveis”. 

Pelo exposto, senhor presidente, é que se faz necessário que este o 

Congresso Nacional exerça seu papel de protagonismo e colaboração no 

aprimoramento legislativo e que fique a par dos resultados e encaminhamentos 

propostos na portaria ao “avaliar a implementação das medidas propostas no estudo 

Repensando o setor de combustíveis: medidas pró-concorrência, publicado pelo 

Departamento de Estudos Econômicos da autarquia (DEE/Cade), em colaboração com 

a Superintendência–Geral (SG/Cade) e a possibilidade de adoção permanente das 

medidas regulatórias”. 

Pois que peço deferimento e apoio dos nobres pares para que sejam 

convidados:  

 Ivan de Souza Monteiro - Presidente da Petrobrás  

 Alexandre Barreto de Souza – Presidente do CADE 

 Moreira Franco – Ministro de Minas e Energia 

 Décio Fabrício Oddone da Costa - Diretor Geral da ANP 

 

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2018. 

 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSD/RJ 


